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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  -  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.316 – COSIT    

DATA 17 de setembro de 2024 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF - 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8543.70.99 

Ex Tipi: sem enquadramento 

Mercadoria: Detector de metais utilizado nas indústrias de alimentos e 

embalagens para a inspeção de contaminantes metálicos, próprio para ser 

integrado a uma linha de empacotamento da produção ou a uma unidade 

de correia independente com estações de rejeição automáticas, dotado de 

gabinete de aço inoxidável com aberturas laterais para a passagem dos 

produtos sobre transportadores, display touchscreen colorido, frequência 

variável de 31 a 882 kHz e sistema de autoaprendizado, comercialmente 

denominado “cabeçote de detecção de metais”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, 

e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 
 

RELATÓRIO 

[Informações sigilosas] 
 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e dos documentos apresentados evidencia que 
a mercadoria sob consulta é um detector de metais utilizado nas indústrias de alimentos e 
embalagens para a inspeção de contaminantes metálicos, próprio para ser integrado a uma linha de 
empacotamento da produção ou a uma unidade de correia independente com estações de rejeição 
automáticas, dotado de gabinete de aço inoxidável com aberturas laterais para a passagem dos 
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produtos sobre transportadores, display touchscreen colorido, frequência variável de 31 a 882 kHz 
e sistema de autoaprendizado, comercialmente denominado “cabeçote de detecção de metais”. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

5. O consulente propõe que a mercadoria seja classificada na posição 90.31, referente 
a “Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, não especificados nem 
compreendidos noutras posições do presente Capítulo; projetores de perfis” (grifou-se). 

6. Embora o consulente ressalte que o detector de metais consiste num aparelho de 
controle de qualidade, as informações instrutivas da consulta e as imagens anexas ao processo 
denotam que o objeto da consulta se limita ao cabeçote de detecção, sem outros aparelhos 
associados, tais como correias transportadoras ou dispositivos de rejeição automática. A função de 
detecção (inspeção) de contaminantes metálicos, quando considerada isoladamente, não se 
confunde com a função de controle propriamente dita, na acepção da posição 90.31. 

7. Ademais, o detector de metais não se amolda a nenhum dos exemplos de aparelhos 
de medida ou controle citados nas Nesh da posição 90.31, ao passo que é previsto expressamente 
pelo seguinte trecho das Nesh da posição 85.43 (“Máquinas e aparelhos elétricos com função 
própria, não especificados nem compreendidos noutras posições do presente Capítulo”): 

Entre os aparelhos que se classificam nesta posição, podem citar-se: 

[...] 

3)  Os detectores de minas, cujo funcionamento se baseia na variação do campo 
magnético provocada pela aproximação de objetos metálicos; estas variações são 
convertidas em variações elétricas. Aparelhos semelhantes são utilizados para revelar 
a presença de corpos metálicos estranhos, nas embalagens ou recipientes de tabaco, 
produtos alimentícios, madeiras, etc., ou ainda para localizar canalizações 
subterrâneas. 

(grifou-se) 

8. Sendo assim, a mercadoria classifica-se na posição 85.43, que se desdobra nas 
seguintes subposições: 

85.43 Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não especificados 
nem compreendidos noutras posições do presente Capítulo. 

8543.10.00 - Aceleradores de partículas 
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8543.20.00 - Geradores de sinais 

8543.30 - Máquinas e aparelhos de galvanoplastia, eletrólise ou eletroforese 

8543.40.00 - Cigarros eletrônicos e dispositivos de vaporização elétricos de uso 
pessoal semelhantes 

8543.70 - Outras máquinas e aparelhos 

8543.90 - Partes 

9. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se 
que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente 
Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em 
contrário. 

10. O aparelho em tela não se identifica com os textos das subposições de primeiro nível 
8543.10.00 a 8543.40.00, tampouco se trata de parte de alguma outra máquina ou aparelho da 
aludida posição. Logo, classifica-se na subposição de primeiro nível 8543.70 (“Outras máquinas e 
aparelhos”), que não se desdobra em subposições de segundo nível, mas que contempla os itens a 
seguir: 

8543.70 - Outras máquinas e aparelhos 

8543.70.1 Amplificadores de radiofrequência 

8543.70.20 Aparelhos para eletrocutar insetos 

8543.70.3 Máquinas e aparelhos auxiliares para vídeo 

8543.70.40 Transcodificadores ou conversores de padrões de televisão 

8543.70.50 Simulador de antenas para transmissores com potência igual ou 
superior a 25 kW (carga fantasma) 

8543.70.9 Outros 

11. Para definição do item e do subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, mutatis 
mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são 
comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

12. Tendo em vista a inaplicabilidade ao caso dos textos dos itens 8543.70.1 a 
8543.70.50, a mercadoria se classifica no item 8543.70.9 (“Outros”), que por sua vez se desdobra 
nos seguintes subitens: 

8543.70 Outros 

8543.70.91 Terminais de texto que operem com código de transmissão Baudot, 
providos de teclado alfanumérico e visor, para acoplamento 
exclusivamente acústico a telefone 

8543.70.92 Eletrificadores de cercas 

8543.70.99 Outros 
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13. Por não se tratar de um terminal de texto nem de um eletrificador de cercas, o 
detector de metais se classifica no subitem 8543.70.99 (“Outros”), que corresponde ao seu código 
NCM. 

14. Com relação à classificação na Tipi, observa-se que o código 8543.70.99 possui o 
seguinte Ex-tarifário, no qual a mercadoria em questão não se enquadra: 

8543.70.99 Outros 

 Ex 01 ‐ Amplificadores seriais digitais para distribuição de  sinais de 
vídeo, com retemporizador 

 

CONCLUSÃO 

15. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 85.43), RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 8543.70) e na RGC 1 (textos do item 
8543.70.9 e do subitem 8543.70.99), da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada 
pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das 
Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria CLASSIFICA-SE no 
código NCM 8543.70.99, sem enquadramento em “Ex” da Tipi. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 5ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
13 de setembro de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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